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ESTADO DO PARANÁ 

AUTÓGRAFO Nº. 51/2014 

PROJETO DE LEI Nº. 60/2014 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Altera disposição da Lei 280/11, de 23.12.11, 
que trata da Autarquia Municipal de Saúde, 
conforme especifica e dá outras providências. 

Art. 1°. 

Art. 2°. 

Altera a denominação e o símbolo do cargo constante no Item 6 do ANEXO li da 
Lei 280/11, de 23.12.11, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ÓRGÃO/CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE 

6. Departamento de Vigilância em Saúde 
Superintendente Geral do Departamento de CC-01 01 

Vigilância em Saúde 

Altera a denominação e o símbolo do cargo constante no Item 10 do ANEXO li da 
Lei 280/11, de 23.12.11, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ÓRGÃO/CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE 

10. Departamento de Urgência e Emergência 
Superintendente Geral do Departamento de CC-01 01 

Urgência e Emergência ,. 
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Art. 3º. 

Art. 4°. 

Art. sº. 

Altera a denominação e o símbolo do cargo constante no Item 12 do ANEXO li da 
Lei 280/11, de 23.12.11, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ÓRGÃO/CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE 

12. Departamento da Estratégia Saúde da Família, 
PACS e Programa Mais Médicos 
Superintendente Geral da Estratégia Saúde da CC-01 01 

Família 

Altera a denominação e o símbolo do cargo constante no Item 14 do ANEXO li da 
Lei 280/11, de 23.12.11, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ÓRGÃO/CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE 

14. Departamento de Odontologia 
Superintendente Geral do Departamento de CC-01 01 

Odontologia 

Altera a redação do Item 13 do ANEXO li da Lei 280/11, de 23.12.11, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ÓRGÃO/CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE 

13. Departamento de Atenção Básica, Saúde da 
Mulher e Criança 
Superintendente Geral do Departamento de CC-01 01 

Atenção Básica 
13.1. Divisão de Atenção Básica, Saúde da Mulher e 
Criança 
13.1.1. Setor de Atenção Básica 
Supervisor Geral de Atenção Básica CC-03 01 

13.1.2. Setor da Saúde da Mulher 
Supervisor Geral da Saúde da Mulher CC-03 01 
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Coordenador da Saúde da Mulher CC-05 01 

Assessor da Saúde da Mulher CC-06 01 

13.1.3. Setor da Saúde da Criança 
Supervisor Geral da Saúde da Criança CC-03 01 

Supervisor da Atenção a Saúde da Criança CC-04 01 

Assessor em Saúde da Criança CC-06 01 

Art. Gº· Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 
01.05.14. 

Sala das sessões, 9 de maio de 2014. 

José Airton Deco de Araújo 
VEREADOR/PRESIDENT~ 
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